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IADOR 	T.o GE RAL. 

Boa Vista - RR, 14 deiutubro de 1999. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATiVA IO 
ESTADO DE RORAIMA E SENHORES DEPUTADOS ESTADUAIS. 

Tenho a satisfação de submeter à apreciação dessa egrégia Casa Legislativa o 
Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a realizar operação de crédito junto ao 
Governo Federal, no valor de R$ 2.129.400,00 (dois milhões, cento e vinte e nove mil e 
quatrocentos reais) conforme Resolução ri0  38, de 22.09.1999, do Senado Federal, e dá outras 
providências". 

Essa operação  de crédito junto ao Governo Federal é "destinada a compenar 
perdas de receita decorrentes da implantação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 10 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, criado pela Lei n° 9.424, de 24 de 
dezembro de 1996, nos termos da Medida Provisória n° 1.861-15, de 19 de julho de 1999, e 
suas posteriores reedições". 

Conforme o Inciso XX do art. 1° da Resolução n° 38, d 23.de setembro de 
1999 .,­o valor destinado ao Estado de Roraima é de R$ 2.129.400,00 (dois milhões, ceútõ e 
vinte e nove mil e quatrocentos reais). 

O período de carência para a liquidação do principal e acessório é o período 
compreendido entre a data da celebração do contrato e 31 de janeiro de 2002, 

Tendo em vista o disposto no parágrafo 1° do artigo 10  da Resolução n° 38, 
solicito que a presente matéria seja analisada por essa ilustre Casa Legislativa em caráter de 
ivgência urgentíssima. 

Valho-me da ocasião parareiterar a Vossas Excelências as expressões da 
minha consideração e dÕheu \ 

Governador doEstado de Roraima 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil CEP: 69.30 1-970 

Teis.: (095) 623 1663 / 623 1979 /623 1410 - Fax: (095) 623 2440 
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GABINETE DO GOVERNADOR 

PROJETO DE LEI N° 	de 15 de outubro de 1999. LIDO f'.L\ SESSÃO DO-'  
O LA / •Of 

LQj. 1 901 

Socrtj.j 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
operação de crédito junto ao Governo 
Federal, no valor de R$ 2.129.400,00 (dois 
milhões cento e vinte e nove mil e 
quatrocentos reais) conforme Rsolução n° 
38, de 23.09.1999, do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, faço saber que a Assembléia Legislativa 
do Estado aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o poder Executivo autorizado a realizar operação de crédito junto ao Governo 
Federal conforme concessão excepcional através da Resolução n° 38 do Senado Federal, em 
seu art. 2°, inciso XX, no valor de R$ 2.129.400,00 ( dois milhões cento e vinte e nove mil e 
quatrocentos reais.) 

Art. 2° A operação de crédito de que trata o art. J0  tem o seu vencimento em 30 de dezembro 
de 2009 e a liberação do recurso será em doze prestações mensais retroativa à competência de 
janeiro de 1999, em parcelas iguais, juntamente com a primeira parcela de distribuição dos 
recursos do Fundo de Participação dos Estados - FPE. 

Art. 3° A presente operação receberá o aval da União e, com a garantia estadual a receita 
própria de que tratam os arts. 155, 157, 159, 1, a, e II, da Constituição Federal. 

Art. 4° Prazo de carência: o período compreendido entre a data de declaração do contrato e 31 
de janeiro de 2002, caracteriza-se como período de carência para liquidação do principal e 
acessório. 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador 1-lélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil CEP: 69.301-970 

Teis.: (095) 623 1663 /623 1979 / 623 1410 - Fax: (095) 623 2440 



GABINETE DO GOVERNADOR 

Art.5° O poder Executivo consignará no Orçamento Plurianual dotações suficientes ao 
atendimento do pagamento das obrigações constantes da presente lei. 

Art. 60  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista - RR, 15 de outubro de 1999. 

Governador &/Estado de Roraima 

Governo do Estado de Roraima - Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico - Centro - Boa Vista - Roraima - Brasil CEP: 69.301-970 

Teis.: (095) 623 1663 / 623 1979 / 623 1410 - Fax: (095) 623 2440 
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FcdcralaovO.i, e eu. Anurnio 
Ëaço saber que o Senado 

tcrmos do art. 48, item 28, do 
iilos MagalhcS, Presidente, nos 

a seguitte ,gimen(O Interno, promulgo 

PoL,YçÃo 
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es . 	• _ 

'jMitfl Junto ao governO k'edcra, 
dc 

nsár co mpç 	perdas.dC.recCt 
correnteS da imylafltaO do k'unUO ae ME 

• . -' tençâõnesenv0mefhl0 	stn 
.t 

É Pündanen 	-e,de.VaIOriZÇ 0 do Magi: 
de 24 

:1 	. mb cnado palaLei n° 9.424, 
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XVII - listado do Rio ( iratuk do Noite: R$ 14.112.1 
catorie milhões, cento o (lui.e mil, oitocentos e oitenta reais): 

XVIII - Estado do Rio do Janciro: R$ 160.514.920,00 
e sessenta milhões, quinhentos e catorze ituil, novecentos e 

reais);  
- 	XIX - Estado de Rondônia: R$ 5.318.960,00 (cinco m 
trezentçs e dezoito mil, novecentos e sessenta reais); 

XXEstado de Roraima: R$ 2.129.400,00 (dois m 

nto e vinte e nove mil e 
)UU - raauu uu rn 	-- --- - 	- -. 	- 

(vinte e oito milhões, setecentoS e oitenta e quatro mil, novecentos 1 

sessenta reais); 	- 
XXII - Estado de Santa Catarina: R$ 5.250.360,00. (cino 

milhões, duzentos' à cinqüenta mil, trezentos e sessenta reais); 
XXIII - Estado de Ser8ipe: R$ 12.996.200,00(dOze milhõei 

novecentos e noventa e seis mil e duzentos reais); - 	- -- 
XXIV - Estado de Tocantins: R$ 4.705.200,00 (quatro rn 

lhões, setecentos e cinco mil e duzentos reais). 	. 	.. - 
§ 1° Os Estados poderão efetivar as contratações imnedi: 

lamente, devendo regularizar junto ao Banco Central do Brasil toda '70 ,i. iO0Q- 

Õ cnado ederai rèsolve: 

	

:Art. 1. 	
conccdida, excepciOnatiflel1tc. àutorizaç8° global 

aos Eslailotiara. contratar operaçilo de crédito junto ao Governo 
Fcdtral, destinaçla a compensar perdas de rcccit decorrentes da im-

plantdçO do 
Fundo de ManuteflÇflO e t)csenvolvimcflto do Ensino 

Fundamental e de ValorIzaÇO do MagistésiO, criado pela Lei n° 
9.424, de 24 de 4ezmbro de 1996, os termos da Medida Provisória 
n° 1.861-15, de 19,dc julho de 1999, e suas posteriores reediçõcs. 

Art.2° 
 A oeraçAO referida no art. 1° é limitadá aos següintes 

valores por ente da FederaçIO: • - 
1 -, .stado do Acre: R$ 5i0L480,00 (cinco milhões, qui- 

nhentos e dtto mil, quatrocentos e oitenta reais); 

,, 11 .ç
EstadO de Alagoas: R$ 28.566.720,00 (vinte e oito mi- 

lhões, quinhentos e sassenLa e sei mil, seteCentOS e ,vifltC reais); 
lI1 Estado do Amazonas: RS 13.824.720,09 (Uc7.e milhões, 

oitócéflt05 e 
vinle o quatro mii, setecentos e vinte Icais) 

Estado do Amapá: RS 1.845.160,00 (um mnilhilo, oi- 

tocentos e quarenta.e cinco mil, cento ë sesscntii reais); 

v;f Estadd da Bahia: R$ 48.521.60000 (4uarciita e oito 

milhões, qdinhcnto5 e.yintc e um mil e seiscentos  reais); 

ç.V 	
Estado do Ceará: RS 56.504.840,00 (cinqüenta e seis 

milhõeé, quinhentos, e quatro mil, oitocentos e quarenta reais); 
Vll -. Estado do Espírito Santo: R$ 4.572.48O,0

0  (catorze 

milhões, i.i1uihehtq e setenta à dois mil, quatrocentos e oitenta 

reais); .. . 	.fl  : 	• 	. 	-- 
Vil - Est.add do lhárahhãO k$ 21.40.800,00 (vinte e um 

milhões, quatrocentOS.. bilo mil e oitocentos ieais); 
IX- Estadõ dd Matá Gosso do Sul: R$ 5.895.204.00 (cinco 

tn11h0CS oitocentoà e noventa e cinco mil, duzentos e quatro reais); 
X Estadq ijo Mato Grosso: R$ 7.877.880,00 (Sete milhões, 

oitocentOS e setenta e sete mil , oitocentoSC oitenta reais); 
Xl - Estado de Minas Gerais: RS 14.830.960,00 (catorze 

milhõeS, oitoceflOS e trih( 1h11. novecentos e sessenta reais); 

XII .Estado dd ?al: 
t$ 17.482.080,00 (dezessete milhões, 

quatrocentos e -oitenta e dois mil e oitenta reais); 
XIII - Estado da Paraíba: k$ 17.693.320,00 (dezessete mi- 

lhões, seiscentos e noventa e três mil, trezentos e vinte reais); 
XIV - Estado de Pernambuco RS 42.539.760,00 (quarenta 

C 

dois milhões, quinhentos e trinta e nove mil, setecentos e sessenta 

"feais); 	 .• 	- 	
. 

XV - Estado do Piauí: R$ 16.763.960,00 (dezcSSeis milhões, 
.,elbçCfltOS e sessenta c três mil, nOVCeCfltàS e sessenta reais); 

XVI - Estado do Paraná: R$ 32.036.670,00 (trinta e dois 

milhõõi trinta e seis mii, scisCcfltOS e sctltá reais);  

gado Federal, relativa ao referido empréstimo, em ate trinta, ci 
após a publicação desta Resolução, dispensado o cumprimento 4o 
previsto nos arts. 6°, 1, II, 111 e 70  da niesina Resolução. - 

- - § 2° As operações de crédito de que trata o art. 1° têm as 
seguintes caracterfstiCas 

- vcncimento 30 de dezembro cio 2009;  

II - taxa de juros: calculados, debitados e capitaliz*çlOs men- 
salmente, equivalentes à taxa de juros do Sistema Especial sie LI- 
quidação e de Custódia (Selic) para os títulos federais; 

III - liberação dos recursos: em doze prestações mensais, 
rctroativa à competência de janeiro de 1999, em parcelas iguais, 
juntamente com a primeira parcela da distribuição dos recursos do 
Fundo de- Participação dos Estados; - 	 - 

IV - garantias: receitas próprias de que tratam os arts. 155, 
157, 159, 1, a, e II. da Constituição Federal: 

V - comissão de administração: correspondente a 0,1% a.a. 
(um décimo por ccnto ao ano), calculada sobre os saldqs devedores 
diários, previamente acrescidos dos juros rcmuneratóriOs - ..... 

( VI - prazo de carência: o período compreendido en&e a data 
de celebração do controlo e 31 de janeiro de 2002, caracteriza-Se 
como período de carência para a liquidação do principal e aces- 

sório;j 
VII - condições de pagamento: 	 - 
a). do principal: em noventa e seis prestações mensais e 

consecutivas, após - o período de carência, calculadas com. base no 
SAC, vincenda a primeira em 31 de janeiro do 2002, e a diUrna em 30 
de dezembro de 2009,. sendo que as prestações compreendidas no 

- interstfcio vencerão e serão exigidas no último dia de cada mês; 
b) dos juros: juntamente com a amortização do principal; 
e) da comissão de administração: a comissão acumulada no 

- período de carência será exigida juntamente com a primeira prestação 
e as vincendas, após 31 de janeiro de 2002, no último dia de cada 

mês. - - 
	Art. 31  Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 

blicação. 
- 	- - 
	Senado Federal, em 23 de setembro de 1999 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALIIÃES 
- 	 Presidente 
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DIREM 

Atos do Senado Federal 

"' 	Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Antonio 
Carlos Magalhães. Presidente, nos termos do sri. 48. item 28 do 
Regimento interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÁO 
N' 78, DI 1998 

Dispõe sobre as operações de crédito in-
Icrilo e externo dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de suas respee- 

e fupaAsa, iroluoivo ôon 
cessão de garantias seus limites e condi- 
ções de autorização, e d* outras providên- 
cia-s. 

O Senado Federal resolve: 

CAPÍTULO 1 
Das Operações de Ctdito 

Ari. 1° As operações de crédito interno e externo realizadas 
pelos Estados, pelo Distrito Federal, pelos Municípios e por suas 
respectivas autarquias e fundações são subordinadas às normas fi- 
xadas nesta Resolução. 

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução compreende-se, como 
operação de crédito, os compromissos assumidos com crcdore si-
tuados no País ou no exterior, com as seguintes características: 

1 • toda e qualquer obrigação decorrente de financiamentos 
ou empréstimos, inclusive arrendamento nicsndl: 

II - a concessão de qualquer garsatia; 
111 - a emissão de debentures ou a assunção de obrigações, 

com as características definidas nos inc" 1 e II, por entidades 
controladas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios 
que não exerçam atividade produtiva ou não possuam fonte própria de 
receitas. 

1° Considera-se financiamento ou empréstimo: 
a emissão ou aceite de títulos da dívida ptlblica; 

11 - a celebração de contratos que fixem valores mutuados ou 
financiados, ou prazos ou valores de desembolso ou amortização; 

III - os adiantamentos, a qualquer título, feitos por insti- 
tuições oficiais de crédito; 	 - 

IV os aditamentos contratuais que elevem valores ou mo- 
difiquemprazos; 

V - a assunção de obrigações decorrentes da celebração de 
convnios para a aquisição de bens ou serviços no País ou no ex- 
terior. 

2°  A assunção de dívidas pelos Estados, pelo Distrito 
Federal, pelos Municípios e por suas respectivas autarquias e fun-
dações equipara-se às operações de crédito definidas neste artigo, 
para os efeitos desta Resolução. 

CAPÍTULO II 
Das Vedações e Exceções 

Art. 30 	vedado âos Estados, ao Distrito Federal, aos Mu- 
nicípios e às suas respectivas autarquias e fundarões, que pleitearem 
autorização para contratar as operações de ctédito regidas por esta 
Resolução: 

1 - captar recursos por meio de iransferenclas oriundas de 
entidades por eles controladas, inclusive empresas nas quais deLe-
nhani, direta ou indiretamente, maioria do capita) social com direito a 
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voto, ainda que a título de a,ntecipaço de pagamento ou recolhimento 
dcbutos; 

li 	&aaui,u, ,g.,,p.,i1tasa ,,,tomonIa ',nm (nrnariu4ir*. 
j._ •. 	,.. 	 J. .kpaa, P,IIILAtÍ iiidiIi 

.0 Aval de çr misi&kr4,i mil PARK AiN i,,k,Itit,. &i.iuutu 1. Ju,lk*tk& ÔU 

outras operações similazest 
Ii! - realirar qualquer operaço de crádito que represente 

violaçAo dos acordos de refinanciamento firmados com a UniAo; 
1V - conceder isenções, Incentivos, reduções de al(quotas e 

quaisquer outros benefícios tributários, fiscais ou financeiros, rela-
tivos ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulaço de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e 
intermunicipal e de ComunicaçAo, que nAo atendam ao disposto no 
6° do art. 150, e no inciso Vi e na alínea g do inciso XII do f 2° do 
au. 155 da ConsiituiçAo Federal. 

Parágrafo dnicu. Constatando-se infraçAo ao disposto no ca- 
put, e enquanto nAo promovido o cancelamento ou amoriizaçAo total 
do debito, as dívidas scro consideradas vencidas para efclto do 
cõmputo dos limites dos arts. 51  e 61  e a entidade mutuária ficari 
impedida de realizar qualquer operaço sujeita a esta Rcsoluçjo. 

Ali. 4 O protocolos e contratos, firmados entrC os Estados 
e a tJniAo, relatiVos à renegociaçAo de dívidas preexistentes, sob a 
égide da Lei n° 9.496. de li de setembro de 1997, serAo submetidos 
à Comisso de Assuntos Económicos, para apreciaçAo no prazo de 
quinze dias, cujo parecer será objeto de deliberaçAo pelo Plenário do 
Senado Federal. 

§ 1° O montante e os serviços das operações de crddito 
decorrentes dos contratos a que se refereo caput no serio com. 
pulados nos limites estabelecidos nos ai-Is. 6' e 7°. 

§ 20  Em nenhuma hipótese será examinado pelo Senado 
Federal pedido de autorização para a contratação de operação de 
crddito a que se refere este artigo, sem que o mesmo contenha as 
seguintes informações: 

1 - receita liquida mensal do Estado, apurada em confor-
midade com o disposto no * 3° do ali. 61; 

11 - nontante das dívidas que se pretende negociar. 
§ 30  E dispensada a Instrução dos pleitos a que se refere este 

artigo nos termos do ait 13 desta Resoluçõo. 
* 4° O Poder Executivo Federal instruirá os pleitos a que se 

refere esteartigo com todas as minutas de contratos e todos os 
pareceres emitidos por seus órgãos, tais como Secretaria do Tesouro 
Nacional, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Banco Central 
do Brasil. 

CAPfTIILO 111 
Dos Limites às Operações de CrdiLo 

Art. 51  As operações de credito realizadas pelos Estadog, 
pelo Distrito Federal, pelos Municfios e por suas respectivas au-
tarquias e fundações, cm um exercício, no poderão exceder o mon-
tante das despesas de capital fixadas na lei orçamentária anual cor-
respondente, ressalvadas as autorizadas mediante cr6ditos suplcmen-
tares ou especiais com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Le-
gislativo, por maioria absoluta, observado o disposto nesta Reso-
Jução. 

$ 1° para efeito do disposto neste artigo, entende-se por 
operação de crádito realizada em um exercício o montante de 11-
be.ração contratualmente previsto para o mesmo exercício. 

§ 2° Nas operações de crtdito com liberação prevista para 
mais de um exercício financeiro, o lmite computado a cada ano 
levará em consideração apenas a parcela a ser nele liberada. 

§ 
30 Para efeito da aplicação do limite previsto no capta, não 

serão compuiadas como despesas de capital dos Estados e do Distrito 
Federal: 

- a-toncessão de emprástimo ou financiamento, com base 
po Imposto sobre Operações Relativas à 

ou, 
de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-
municipal e de Comunicação, do qual resulte redução ou eliminação, 
direta ou indireta, do ônus daquele imposto, ainda que por meio de 
fundo, instituição financeira ou qualquer ouüa entidade; 

II - as inversões financeiras na forma de participação acio-
nária em empresas que não sejam controladas pelo poder público 
federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal. 

Au. 6° As operações de credito interno e externo dos Es-
tados, do Distrito Federal, dos Municípios e de  suas respectivas au-
tarquias e fundações observarão siniultaneamente os seguintes limi-
tes: 

:11 

82 ,  
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o montante global das operações realizadas em um exer. 
cicio financeiro no poderá ser su'crior 1 18% (dezoito por cento) da 
Reçelta Liquida Real anual, definida no 3•; 

II - o dispêndio anual máximo com as amortizações, juros e 
demais encargos de todas as operações de crd1to, já contratadas e a 
contratar, inclusive o originário de d6bitos renegociados ou parcc. 
lados, acrescido. ainda, do valor devido, vencido e não pago, no 
poderá exceder a 13% (treze por cento) da Receita Líquida Real; 

lii - o saldo total da dívida não poderá superar valor çqui-
valente ao dobro da Rccelt Líquida Real anual, definida no 3',/para 

os pleitos analisados no ano de 1998, decrescendo esta re!aço 4 base 
de um dkimo por ano, atd atingir valor equivalente a uma Receita 
Líquida Real anual para os pleitos analisados no ano de 2008 em 
diante. 

11  O limite de que trata o Inciso 1, para o caso de ope-
rações de credito com Ilberaçio prevista para mais de um exercício, 
será calculado levando em conslderaçAo apenas o montante liberado 
no respectivo exercício. 

* 20 O disposto neste artigo não se aplica às operações de 
concessáo de garantias e de antedpaçAo de receita orçamentAnn, 
cujos limites sao definidos pelos arta. r e 9°, respeccivamente. 

§ Y Entende-se como Receita Líquida Real, para os efeitos 
desta Resoluçio, a receita realizada nos doze meses anteriores ao ms 
imcdiatamente anteriot àquele em que se estiver apurando, obsr-vado, 
ainda, o seguinte: 

- seria excluid4s as receitas provenientes de operações de 
cr&iito, de anulação de restos a pagar, de alienação de bens, de 
transferncIas vinculadas a qualquer título, de transfer&ncias volun-
tárias ou doações recebidas com o fim específico de atender despesas 
de capital e, no caso dos Estados, as transferáncias aos Municípios 
por particlpações constitucionais e legais; 

II - serào comput.adas as receitas oriundas do produto da 
arrecadação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulaçào de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interes-
tadual e Intermunicipai e de Comunlcaçio destinado à concessão de 
quaisquer favores fiscais ou financeiros, inclusive na forma de em-
prástimos ou financiamentos, ainda que por meio de fundos, ins. 
lituç&s financeiras ou outras entidades controladas pelo poder pi)-
biico, concedidas com base na referido imposto e que resulte em 
reduçio ou eliminaçio, direta ou indireta,do respectivo ôriUs. 

§ 4° O superávit financeiro das autarquias e fundações, ex-
cluidas as de caráter previdcnclário, será considerado corno receita 
realizada para fins de cálculo da Rectita Líquida Real de que trata o 
parágrafo anterior, 

§ 50 Para efeito de cálculo do d1spndio definido pelo inciso 
II, serão computados os valores efetivamente pagos e a pagar em cada 
exercício, 

§ 6° Sio excluidas dos limites de que trata o caput as ope-
rações de cr6dito contratadas pelos Estados e pelos Municípios, junto 
a orgariismos multilaterais de crádito ou a Instituições oficiais federais 
de cr&fito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de 
invcstimento para a melhoria da admlnlstraçio das receitas e da 
gestão fiscal, financeira e patrimonial, no &mbito de programa pro. 
posto pelo Poder Executivo e aprovado pelo Senado Federal, 

Art. 70  O Banco Central do Brasil não encaminhará ao Se-
nado Federal pedido de autorização para a contratação de qualquer 
operação de cr&tlto de tomador que apresente resultado primário 
negativo no período de apuração da Receita Líquida Real ou que 
estejam inadimplentes junto a ínstituiç&s integrantes do Sistema Fi-
nanceiro Nacional. 

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil tornará pública a 
metodologia de cálculo do resultado primário dos Órgãos e entidades 
do setorpublico abrangidos por esta Resolução. 

Z. 80  O saldo global das garantias concedidas pelos Es. 
tados. pelo Dist4to Federal e pelos Municípios não poderá exceder a 
25% (vinte e cinco por cento) da Receita Líquida Real, calculada na 
forma do § 30 doart. 60. 

Art. 90  O saldo devedor das operações de crádito por an-
tecipação de receita orçamentária não poderá exceder, no exercícic 
em que estiver sendo apurado. a 8% (oito por cento) da Receita 

• Líquida Real, definida no § 3° do sal. 60,  observado o disposto nos 
rt$, llc IS. 

Art. 10. At6 31 de dezembro de 2010. os Estados, o Distrito 
Pederal e os Municípios somente poderio emitir títulos da divida 
pública no montante necessário no refinanciamento do principal de-
%idamcnte atualizado de suas obrigações, representadas por essa es• 
p&ie de títulos. 

Art. li. Para efeito do disposto no artigo anterior será ob-
servado o seguinte: 
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1 C oenniao o pCItIUaI minimo de 5% (Cinco ~r cen'o) 

parti o resgMc dos títulos da divida p1blica dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios em seu vencimento, rcfinanclando-se no 
nifimo 95% (noventa ecinco por cento) do montante vincendo; 

II 	o Estado, o Distrito Federal ou o Município cujo dis- 
pndio anual, definido no inciso II do afl. 69, seja inferior a 13% 
(treze por cento) da Receita Liquida Real deve promover resgate 
adicional aos 5% (cinco por cento) estabelecido no inciso 1. em valor 
suficiente para que o dispéndio anual atinja 13% (treze por cento) da 
Receita Líquida Real; 

111 	em caso excepcional, devidainente justificado, os Es» 
Lados, o Distrito Federal e os Municípios poderio pleitear ao Senado 
Federal, por in(erm£dib do Banco Central do Brasil, autorização para 
o nAo cumprimento dos limites fixados nos aris. 6' e 71, exclu-
sivarnente para fins de refin nciam*nto de títulos da divida pdblica. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo nAu se apica ao 
títulos da divida pública emitidos com vistas a atender A llquidaço de 
precatórios judiciais pendentes de pagamento, objeto do parágrafo 

único do alt 33 do Ato das Disposições Constitucionais 'flanal-
tónas. 

Au. 12. A dívida mobiliária dos Estados e do Distrito Pe. 
dcral, objeto de refinancjajnento ao amparo da Lei n 9.496. de II de setembro de 1997, e a doa Municípios poderá ser paga em atá tre-
zcntas e sessenta prestações mensais e sucessivas, nos termos de 
contrato que vier a ser firmado entre a Uniáo e a respectiva unidade 
federada. 

* 1° A obtençio do refinanclamento de que trata o capul para 
os títulos públicos emitidos parao pagamento de precatórios 1udiciais 

condkjcd ti enmpmvaçio, pelo Estado ou pelo Município çmi- 
AP. .1., ., .l.wIJuJr Ja 	lno, mcaiani 	 dc cvrildzsn a ser cxpcdida ptiu »fl-ibunai de Contas a que esteja jwisdicionado, 

ucompanhada de toda a dcumantaç.Ao necssdzia, eomprovanju a 
existencia dos precatórios em 5 de otubu de 1988 e seu enqua- dramento i.0 uri. 33 do Ato das Disposições Constitucioiajs Traiu-
sitórias, bem como a efetiva utilizaçio dos recursos captados em 
emissões similares, anteriormente autorizadas pelo Senado Pederal, 
no pagamento dos precatórios definidos pelo citado dispositivo cons. 
tiluçjonaj. 

* 2° Os títulos públicos emitidospara pagamento da pre-
catórios judiciais, nos termos do iii. 33 do Ato das Disposiç&i 
Constj(jøj3 Traiisiiórias, e que nio cumprirem o disposto no pa- 
rgrnfo anterior-, somente poderio ser refinanelados pita pagamento em cento e vinte parcelas iguais e Sucessivas, 

* 3' Os títulos públicos emitidos após 13 de dezembro de 
1995, para pag-.xnento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, nio sAo pas- 
síveis de qualquer refinanciainento, devendo ser resgatados em seu 
vencimento. 

41  As unidades federadas que tiverem sua divida mobiliária 
rcflnanciada pela UniAo, nio mais serio autorizadas a emitir novos títulos. 

CAPITULO IV 
Da Instruçio dos Pleitos 

13. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações encaminhar-Ao ao Banco Centrei do 
Brasil os pedidõs de autorizaçk para a realizaçAo das operações de 
crédito de que trata esta Resoluçio, instrufdos com: 

pedido do respectivo Chefe do Poder Executivo; 
II - autorlzaçAo específica do órgáo legislativo do Estado, do 

Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, para a realizaçio 
da opero fio; 

11 - ccnldAo que comprove a inexistência de operações com 
as características descritas nos Incisos 1 e II do M. 3, cmítida pelo 
respectivo Tribal de Contas; 

IV - ceridAo, emitida pela Secretaria do Tsoum Nacional, 
que comprove á cumprimento do disposto no inciso II! do ait 3', 
bem como a adimplência junto à Un1o, relativa aos financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive garantias, por ela concedidos; 

K
V - certidões que comprovem a regularidade junto ao Pro-

ama de IntcgraçAo Social/Programa de Poniiaçio do Património do 
rvidor Público. PIS/PASEPI  ao Fundo de Investimento Social/Con. 

Irihuiçao Social para o Financiamento da Seguridade - FINSO- 
CIAIJCOFJNS»  no instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao 
Fundo de (Jarantia por Tcmpo de Serviço -FOTS; 

-VJ . cronogramas de dispéndio com as dividas interna e 
externa e com a Operação a ser realiaaiia; 

Vil - relaçáo de todos os dbltos, com seus valores atua-
liiados, inclusive daqueles vencidos e não pagos, assinada pelo Chefe 

94 
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do Poder Executivo pelo SecretMo da Goverisa rcsponi4vel pela 
admInIsU-açAo rmanira; 	 - 

VIII cetiidAo expedida pelo respectivo T1bunal de Contai 
comprovando o cumprimento do disposto no 2° do bit. 27 e no 
nci;o VI do itt. 29, com a redaçio dada pela Emenda Cônititucional 

n 19, de 1998,o no inciso VU do sit. 29, no 4 3'do itt 320 no azt 
212 da Constliuiçâo Federal, e na Lei Compiemear n' 82. de 27 de 
março de 1995, acompanhada de demonstrativo da cxncuçlo orça. 
mentária do diUrno exercido; 

IX - balanceita mensais consolidados. assinados pelo Chefe 
do Poder Eancutivo e pelo Secretário de Ooverno responsável pela 
adminfstraçAo financeitL para fins de c4iculo dos limites de que trata 
cata RcsoluçAo; 

X - lei orçamentária do exercício em ctio. 
1° O disposto neste artigo oflo se aplica às operaç&s de 

antecipaçAo de receita orçamentária, que s.o reguladas pelo itt. 14. 
* 2° Os demonstrativos de que tritam os incisos VIU e IX 

dever5o conter nível de detalhamento que peruiita o c.4Jculo dos 
limites e a inequívoca verlticaç5o do cuinprlrnczito dai cxignciu 
estabelecidas por esta Resoluço. 

4 36  Poderio ser dispensados os docunsitos de que trata o 
inciso V, desde que tala operaçCca sejam vinculadas à rcguisrlxaçfto 
dos respectivos dábitos. 

Art. 14. Os pedidos de *UIOrILaÇàO pa a contrataçáo de 
operações de crádito por antectpaçlo de receita orçamentÁria pelos 
Estados, pelo Dlitrito Federal e pelos Municípios scrAo instruidoi 
com: 

1 - documentaço prevista nos tocisos 11, III, IV e IX do 
artigo anterior; 

II - solkitaçAo de iastiluiçao financeira que tenha apresen-
tado ao Estado, ao Distrito Federal ou ao Munkfpin, uma proposta 
firme de operaçAa de crddito, contendo cronograma de reembolso, 
montante, prazo, juros e garantias; 

111 - documento, assinado pelo Chefe do Poder Executivo. 
discriminando as condições da operaçAo proposta pela instituiç5o 
fmanccira e contendo declaraçAo de concordáncia com as mesmas. 

Ari. 15. Os pedidos de auioiitaçAo dcoperações de crádito 
Interno ou externo de interesse dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e que envolvam aval ou garantia da UniAo serAo en-
caminhados ao Senado Federal, com a docurneilaçio prevista no aiS. 
13, por mensagem do Presidente da Reptiblica, acompanhada de: 

1 - exposiçAo de motivos do Ministro da Fazenda, da qual 
deve constar a classificaçio da situaçio financeira do pleiteante, cm 
conformidade com a norma do Mlnlstdiio da Fazenda que dispõe 
sobre a capacidade de pagamento dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios: 

II - pareceres da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
da Secretaria do 1souro Nacional, cm conformidade com os pro. 
cedimentos estabelecidos pela 1eglsIaço que regula a matária. 

Ait. 16. A constataçáo de uTegularidadcs na instruço da 
processom de aulorizaçAo regidos por esta RcsofciçAo, tanto no âmbíto 
do Banco Central do Brasil quanto no do Senado Federal, implicará a 
devolução do pleito A origem, sem prejuízo das eventuais cominaões 
Icgals aos infratores, 

4 1' A devoluçào de que trata este artigo deverá ser co. 
municada ao Poder Legislativo focal e ao Tribunal de Contas a que 
estiver jurisdicionado o pleiteante. 

4 2° Caso a irregularidade seja constatada pelo Banco Cen-
tral do Brasil, este deverá informar, tambm, w Senado Federal. 

4 3 A ComlssAo de Assuntos &onómkos ou o Plenário do 
Senado Federal poderao realizar dillg8ncias Juttd aos pleiteantes, no 
enúdo de dirimir ddvida.s e obter esclarecime,os, 

IAPITULO V 
Das Condições Impostas As Operações de Crádito 

Art. 17. As operações de crádito por antecipaçAo de receita 
orçamentAria deverflo ser, obrigatoriamente, liquidadas até dez dias 
ilteis antes do encçrrnnienlo do exercício cm qse forem contratadas. 

Art 18. E vedada a contrataçflo de operaçAo de crádito nos 
cento e oitenta dias anteriores ao (mal do mando do Chefe do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município. 

Parágrafo tinico. No caio de operações por antecipaçáo de 
receita orçamentária, a contrataçAo á vedada no dttimo ano de exer- 
cício dos mandatos mencionados no capus. 	 - 

Art. 19. A concessflo de garantia pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios a operações de cr6to interno e externo 
exigirá: 

1 	o okrecirnento de contragariintias saficientes para o pa- 
garncnto de quaisquer desembolos que os Estados, o Distnto lederaI 
ou os Municípios possam vir a fazer se chammdos a honrar a ga-
rantia: 
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a adiplCnela do tomadorpara 	o'or e as entidades por ele contmladas, 
IU 

Consideram-se Inadimplentes os tomadores com dívidas 
vencidas por prazo igual ou superior a trinta dias e no renego. cladas. 

2 A comprovação do disposto no inciso II será feita por 
meio de Cert.ictAo do Tribunal de Contas a que esteja jurisdiclonado o 
garantidor. 

Àrt. 20. As leis que autorizem os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios a emitir títulos da dívida pública deverlo conter 
dispositivos garantindo que: 

1 - a dívida resultante de títulos vencidos e nlo resgatados 
será atualizada pelos mesmos cntérios de correçAo e remuneraçao dos 
títulos que a g.raram; 

LI - os títulos pardem cqu.ivalCncla com os títulos federais, 
tenham poder libei-atóno para fins de pagamento de tributos, e seus 
prazos de resgate nlo sejam Inferiores a seis meses, contados da data 
de sua emiss.lo, 

1,0  

CAPiTULO VI 
Dos Critérios e Condlç&s de AprovaçAo dos Pleitos 

 

Au. 21. SEo sujeitas à autorizaçlo especifica do Senado 
Federal, as seguintes modalidades de operações: 

1 - de crédito externo: 
II - decotrentes de conv6nlos para aquisíçao de bens e ser-

viços no exterior; 
111 - de emisslo de títulos da dívida pública; 
IV - de emisslo de debneurcs ou assun.Ao de obrigações 

por entidades controladas pelo* Estados, pelo Distrito Federal e pelos 
Municípios que nio exerçam atividade pnxlutiva ou nlo possuam 
fonte própria de receitas. 

Parágrafo único. O Senado Federal devolverá ao Banco Cen-
tral do Brasil. para as providencias cabíveis, o pedido de autorizaço 
para contrataçlo de operaçlo de crédito cuja documentaçlo esteja em 
desacordo com o disposto nesta Resoluçeo. 

A,t 22. Os pleitos sujeitos a autorizaçlo especifica do Se-
nado Federal, listados no artigo anterior, que nlo atenderem aos 
requisitos mínimos definidos no art. 27, nio serAo encaminhados ao 
Senado Federal pelo Banco Central do Brasil, que os devolverá ao 
Estado, ao Distrito Federal ou ao Município de origem, comunicando 
o fato ao Senado Federal. 

Au. 23. Os pleitos sujeitos a autorizaço específica do Se-
nado Federal, listados no aji. 21, que atenderem aos requisitos mí-
nimos definidos no au. 27, seráo encaminhados pelo Banco Central 
do Brasil ao Senado Federal, acompanhados de parecer técnico que 
deve, obrigatoriamente, conter os aeulntcs pontos: 

1 	demonstraçlo do cumprimento dos requisitos mínimos. 
definidos no au. 27; 

II - dlscriminaçAo dos requisitos n&, essenciais, definidos no 
au. 28, ressaltando-se aqueles que no estejam sendo cumpridos; 

til - análise de mérito, avaliando a oportunidade, os custos e 
demais condlçAes da operaçlo, o seu Impacto sobre as necessidades 
de financIamento do setor público, bem como o perfil de endivi-
damento da entidade antes e depois da rcalizaçâo da operaçAo. 

1° O parecer deve, obrigatoriamente, apresentar concluslo 
favorável ou contrária quanto ao mérito do pleito. 

* 2 Nos pleitos relativos à cmlssAo de títulos da dívida 
pública, o parecer deve conter, também: 

1 - o valor dos títulos a serem emitidos e o valor do estoque 
de títulos do mesmo emissor já existentes, Indicando-se a data de 
referéncia de tais vaJorc; 

11 - análise do Impacto da operaçlo de crédito no mercado 
mobiliário e do dcsempepho dos títulos já emitidos neste mercado; 

EU - em se tratando de refinanclarnento de títulos vincendos, 
histórico da evoluçAo desses títulos desde wa emisslo, registrando-se 
a sua valoriz.açlo ao longo do tempo. 

Art. 24. As operações de crédito elo sujeitas a autorizaçlo 
específica do Senado Federal serlo objeto do seguinte encaminha-
mento pelo Banco Central do Brasil: 

1 - os pleitos que nAo atenderem a todos os requisitos mí-
nimos serAo indeferidos de imediato; 

11 - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos '< 
e a todos os requisitos nAo essenciais, definidos nos aris. 27 e 28, 
rcspectivamenle, serão autorizados no prazo máximo de dez dias 
úteis; 

III - os pleitos que atenderem a todos os requisitos mínimos 
e no atenderem a um ou mais dos requisitos nAo essenciais, serAo 
enviados ao Senado Federal, acompanhados de parecer nos (ermos do 
au. 23, que sobre eles deliberará. 

(,Í 
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Ãrt 25 O encaminhamento dos pleitos ao Senado Federal 

pelo Banco Central do Brasil, deve ser (eito no pxaro máximo de 
trinta dias dteis, contado do recebimento da documentaço completa 
exigida por esta ResoluçAo.  

Art. 26. Caso o Banco Central do Brasil constate que a 
documentaçAo recebida nAo 6 suficientepara a sua análise, solicitará 
a complemcntaçao dos documentos é Informações, fluindo novo pra-
zo a partir do atendimento das cxlgncias. 

• Art. 27. Para os fins desta ResoluçAo, considera-se requisito 
mínimo o cumprimento, quando se aplicar, do disposto nos ana. 3°, 
5., 6', 7°, 8°, 90,  10, 11, 12, 14, 15, 17, 18, 37 e 38 , e nos inclsos 1. 
H,fll,IV,Vl,VU,IXeXdoaitl3. 

MI. 28. Para os fins desta ResoluçAo, consideram-se re- 
quisitos nAo-essenciais o disposto nos azts. 19 e 20 e nos incisos V e 
VIU do art. 13. 

Art. 29. Os pedidos de autorizaçio para a realizaçio de 
operações de cr6dito de que traia esta ResoluçAo nAo poderAo ser 
apreciados em regime de urgencia, saivo se proposta pela ComissAo 
de Assuntos Econômicos 

Art. 30. A reuruo da ComlssAo de Assuntos Econômicos 
que deliberar sobre pedidosde.autorizaçAo para a realizaçao das ope-
rações de crédito de que trata esSa ResoluçAu deverá contar com a 
presença de representante do Etlo, do Dístnito Federal ou do Mu- 
nicípio, para apresentaçio dopleito, e 	es de repientante do Banco 
Central do Brasil, para exposiçlo do parecer emitido pela entidade. 

Parágrafo ünlco. O no comparecimento de qualquer desses 
representantes implicará o adlan'nto da votaçio do pleito, que pas-
sará ao primeiro luar na pauta da próxima reun1o. 

Art. 31. A rndicaçAo dos relatores dos pedidos de autorlzaçao 
para a reallzaçio de operações de crádito de que trata esta ResoluçAo 
será feita mediante a estnita observincla da ordem de entrada do 
pedido na Comlss8o de Assuntos Econômicos e da relaçAo de mem-
bros titulares da Comlsso de Assuntos Econômicos, nos termos do 
au. 126 do Regimento Interno do Senado Federal. 

Parágrafo dnlco. Um Senador já Indicado como relator n*o 
será designado novamente até que todos os membros titulares da 
CornissAo de Assuntos Econômicos tenham sido designados relatores 
em outros pedidos de autorlzaç&o para a reallzaçáo de operações de 
crédito. 

cpfiin..o vil 
Dos Procedimentos para ContrataçAo de Operaçes de AntecipaçAo-

de Receita Orçamentária e para Venda de Títulos Públicos 

Art. 32. O Banco Central do Brasil analisará o enquadra-
mento das operações de antecipaçáo de receita oramcniánia no dii- 
i1.1u. uusu flsuluih UN.aaI. ,is bus as onndtQlsa da pmpnri 

rms das trata o Inciso III do srI. 14. Z. i..i. 1.5W.fl00 O piciw UC rvdlLwyuU dc upclaV A. £ 
dniu dc iccli 	 tLL. 	Lu.J. nu siiglauias dacta 

fl 	1 	fl 	fl 	1 Ji nonalIT.4 .....laiin dn nmnrwts 
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6° Não será exarrunado pelo Banco Central do Brasil, e 
. 	 devolvido à instítulçio financeira proponente, o pleito cuja proposta 

firme, de que trata o inciso III do an. 14, apresente taxa de juros  
superior a uma vez e meia a Taxa Básica Financeira - TBF vigente no 
dia do encaminhamento da proposta firme. 

Art. 34. Os pedidos de autorização para o lançamento, oferta 
pública ou colocação no mercado de títulos da dívida pública, des-
tinados a refinanciar títulos vincendos. Inclusive daqueles vinculados 
ao disposto no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias, devem ser encaminhados ao Banco Central do Brasil, pelos 
Estados,pelo Distrito Federal ou pelos Municípios, com antecedência 
mínima de sessenta dias úteis do primeiro vencimento dos títulos a 
serem refinanciados. 

* 10 O descumprimento do disposto no caput implicará a 
alteração das datas-base de todos os títulos a serem emitidos, que 
serão postergadas por período equivalente ao niimcro de dias úteis de 
ntrnsn, sem que haja a correspondente correção dQ valor nominAl dos,  
títulos a serem emit1cøs. 

2° Estando incompleta a documentação encaminhada pelo 
Estado. Distrito Federqi ou Município, o Banco Central do Brasil 
solicitará a complemcnta'ção dos documentos e informações, con-
siderando-se, para efeito do disposto no parágrafo anterior, a data de 
entrega da documentação completa. 

Art. 35. A venda de títulos da dívida pública por seus emis-
sores será efetuada, obrigatoriamente, em leilões públicos eletrônicos 
realizados pelo Banco Central do Brasil ou por entidade auto-re-
guladora autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM. 

§ l O Banco Central do Brasil baixará uutmas específicas 
para rcuiaiiieiiuir u pwcdhuicnw vpLw.luIIul3 J,.,o L1&0 '.1,-. 

trata este artigo. 
* 20 É obrigatória a publicação de edital do leilão a que se 

refere o capul com antccedncia mínima de três dias úteis da data 
previstapara sua realização. 

§ 
30 Após a realização de cada leilão eletrônico, o Banco 

Central do Brasil encaminhará as informações relevantes sobre os 
mesmos, sempre que possível por meio eletrônico, às instituições 
financeiras, ao Senado Federal, ao Poder Legislativo da entidade 
emissora e ao Tribunal de Contas ao qual ela estiver subordinada. 

* 
40 A recolocação no mercado de títulos da dívida pública 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios mantidos em suas 
respectivas tesourarias ou fundos das dívidas será feita, obrigato-
riamente, por meio de leilões eletrônicos, na forma definida neste 
artigo. 

CAPÍTULO VIII 
Das Responsabilidades Adicionais do Banco Central do Brasil 

Art. 36. Compete ao Banco Central do Brasil exercer, no 
õmbiio dos mercados financeiros e de capitais, a fiscalização da 
observãncia das disposições desta Resolução. 

Parágrafo único. O Senado Federal, quando julgar neces- 
sário, solicitará ao Banco Central do Brasil a fiscalização de operaçAo 
de crédito específica junto à instituiAo financeira credora. 

Art. 37. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e suas 
respectivas autarquias e fundações que tenham dívidas referentes a 
operações de crédito ou parcelamento de débitos relativos As con-
tribuições sociais de que tratam os azia. 195 e 239 da Constituição 
Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
deverão remeter, quando solicitados, ao Banco Central do Brasil: 

- informações sobre o montante das dívidas flutuante e 
consolidada, interna e externa; 

II - croaogramas de pagamento de amortizações, juros e 
demais encargos das referidas dívidas, inclusive aquelas vencidas e 
não pagas; 

lIE - balancetes mensais e síntese da execução orçamen- 
tria. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto neste artigo 
implicará a paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 38. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios sede 
de capitais que tiverem operações de crédito autorizadas nos termos 
desta Resolução deverão encaminhar mensalmente ao Banco Central 
do Brasil cópia de seus balancetes e execuções de caixa referentes ao 
mâs anterior. 

§ 1° O descumprimento do disposto neste artigo implicará a 
paralisação da análise de novos pleitos da espécie pelo Banco Central 
do Brasil. 
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r Os demais Municípios deverão encaminhar seus ba 

.. :. 	. 	' 	lancetes .cxecuçõcs de caixa sempre que solicitados pelo Banco 

: 	. 	 Central d& Brasil. 
MI. 39. O Banco Central do Brasil informará mensalmente 

ao Senado Federal e dará ampla divulgação, inclusive para as ins-
ti(uições financeiras, por meio do Sistema de Informações do Banco 
Central - Sisbacen: 

- a posição de endividarnento dos Estados, do Distrito 

Federal, dos Municípios e de suas respccivas autarquias e funda- 
ções; 

II - cada uma das operações de crédito autorizadas e não 
autorizadas no período, fornecendo dados sobre: 

entidade mutuária; 
prazo da operação; 
condições de contratação. tais como valor, garantias e 

taxas deJuros; 
III - mimero de instituições financeiras parlicipanlCs das ope- 

rações de crédito autorizadas no período, classificadas por tipo de 
operação; 

IV - nSmerne instituições financeiras que apresentaram 
propostas para realização de operações de antecipação de receita 
orçamentária, no processo pompetitivo definido pelo art. 33; 

VI - outras informações pertinentes. 
Parágrafo dnlco. Serão informados, cxclusivamcntc ao Se- 

nado Federal, os nomea das InstituIções flnunciras flUtOrIiLIdU.% A 
realizar cada uma das operações de antecipação de receita orça- 
mentária. 

Art. 40. O Banco Central do Brasil encaminhará, trimes- 
tralmente, para conhecimento da Comissão de Assuntos Econômicos, 
relatório analítico, contendo valores e quantidades negociadas. sobre 
todas as operações de compra e venda de títulos piiblicos de rcs- 

M
nsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
icando, para cada resolução autorizativa, a relação dos partici-

pantes da cadeia de compra e venda, assim como a modalidade da 
operação e seus custos e deságlos. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 41. As resoluções do Senado Federal que autorizarem as 
operações de crédito objeto desta Resolução incluirão, ao menos, as 
seguintes informações: 

- valor da operação e moeda em que será realizada, bem 
como o critério de atualização monetária; 

II 	objetivo da operação e órgão executor; 
III 	eo,sdiõoo finano.irac b&cicar di, nprãn, inrliisivr 

cw2IugralIIa du lutãu de recurses; 
IV - piuw Vwa õ exercício da autorização, que cerá d., no 

mínimo, cento e oitenta dias e, no máximo, quinhentos e quarenta 
dias para as operações de dívidas fundadas externas, e de, no mínimo, 
noventa dias e, no máximo, duzentos e setenta dias, para as demais 
operações de crédito. 

§ 10 Nas operações de crédito autorizadas em conformidade 
com o inciso lii do art. li , a condição de excepcionalidade será 
expressamente mencionada no ato de autorização. 

§ 2° Nas operações de crédito externo com garantia da 
União, a concessão da garantia será expressamente mencionada no 
ato de autorização. 

Art. 42. A fiscalização quanto à correta utilização dos re- 
cursos arrecadados com a venda dos títulos vinculados ao disposto no 
art 33 do Ato das Disposições Constituçionais Transitórias compete 
aos Tribunais de Contas a que estão jurisdicionadas as entidades 
emissoras. 

Parágrafouinico. A Comissão de Assuntos Econômicos p0- 
derá, havendo evidencias de irregularidade, solicitar ao respectivo 
Tribunal de Contas que realize auditoria na aplicação dos recursos 
obtidos por meio da colocação dos títulos de que trata o caput, ou 
realizar diligencia nos termos do § 3°  do art. 16. 

Art. 43. O valor atualizado dos recursos obtidos através da 
emissão de títulos vinculados ao disposto no parágrafo único do art. 
33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, utilizados 
para finalidades distintas, passa a ser considerado dívida vencida, para 
efeito do cálculo dos limites definidos nos aris. 5° e 6° desta Re-
solução, até que haja o resgate de títulos em valor atualizado equi-
valente ao desvio de finalidade incorrido. 



N1J 

'98 	07/16 	0931 81 

- 

§2°  Não havendo manifestação do Estado ou do Município, 
. 	 ou ocorrendo o fornecimento de informações insuficientes, serão con- 	. .•• 	:.. 

	

Relatório Final da Comissão Par- 	•, 	'.. siderados os valores apurados no 	 , 
lamentar de Inquérito, criada pelo Requerimento n° 1.101. de 1996, 
destinada a apurar irregularidades na autorização. emissão e nego- 	. 
ciação de títulos ptlblicos nos anos de 1995 e 1996. 	. 	 . 	. 	. 

§ 30 Nos casos em que não houver manifestação do Estado 
• ou do Município, ou em que as informações fornecids forem in- 	. . 

suficientes, ou que o Relatório Finai citado no parAgraft anterior não 
apresente cifra precisa, considerar-se-á vencido, para efeito do dis- 
posto no caput, o valor total atualizado dos títulos emitidos com base 

Constitucionais 'flansitórias. no art. 33 do Ato das Disposições 
Art. 44. É permitida a vinculação de receitas próprias ge- 

155 	156. 	dos radas pelos impostos a que se referem os aus. 	e 	e 
recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, 1, a e b, e II, da 

à Constituição Federal, para a prestação de garantia ou contragarantia 
União e suas autarquias e fundações para pagamento de débitos para 
com esta. 

Art. 45. Para ef1to do disposto no art. 20  da Lei no 8.727, de 
de novembro de 1993, é fixado o limite de 11% (onze por cento) da 

Receka Líquida Real, dcfiuidii 1w 	31  do art6° deata Rarolução. 
o 	 do limite definido § 	O valor resultante da aplicação 	 no 

caput será utilizado no pagamento de amortizações, juros e demais 
encargos da dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991, do 
refinanciamento de dívidas junto ao FGTS e das dívidas resultantes 
de renegociações realizadas com base na Lei n 	7.976, de 27 de 
dezembro de 1989, no art. 58 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991, 

de 	de 1993, da 	de serviços das na Lei n° 8.620, de 5 	janeiro 	 comissão 
operações amparadas pela Lei n° 8.727. de 1993, das dívidas relativas 
a financiamentos imobiliários firmados pelas entidades vinculadas aos 
Estados, ao Distrito Federal e nos Municípios, assumidas por esses 
mediante aditivo, e das dívidas resultantes de renegociações rea- 
lizadas com base na Lei no 8.727, de 1993, nesta ordem. 

§ 2° A diferença entre o somatório dos pagamentos ocorridos 
limite de- na forma do parágrafo anterior e o valor equivalente ao 

finido no caput será utilizada no resgate da dívida mobiliária. 

§ 3° O percentual definido no caput será aplicado sobre um 
duodécimo da Receita Líquida Real, definida no §3° do art. 6°. 

§ 4° Para efeito de apuração do valor de cada uma das 
prestações mensais de que trata o au. 2° da Lei n° 8.727. de 1993, 
serão deduzidos os dispndios com as amorliz.açõcs, juros e demais 
encargos das dívidas ali mencionadas, efetuados no m8s anterior ao 
do pagamento da referida prestação. 

Art. 46. O disposto nesta Resolução não se aplica às atuais 
autarquias financeiras. 

Art. 47. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu- 
dias blicação, exceto o disposto no art. 7°, que entra em vigor trinta 

após sua publicação, e nos arts. 20 e 33, e no caput e H 3° e 4° do 
art. 35, que entram em vigor noventa dias após a data de sua pu. 
bl icação. 

Art. 48. Revogam-se as Resoluções n°s 69 e 70, de 1995, 19. 
Federal. de 1996, e 12, de 1997, do Senado 

Senado Federal, em l° de julho de 1998 
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente 


